
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDRA MANENTE 
 
 
Ementa:
 
A vereadora Sandra Manente, no uso de suas atribuições legais, propõe sobre a disposição
para instituir no calendário oficial do município de Embu das Artes a Semana Municipal de
Prevenção ao Suicídio, a ser realizada anualmente na segunda semana de setembro, com
ações educativas, de conscientização e valorização da vida.
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